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1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte vem solicitar liberação de recursos para 

aquisição de materiais abaixo relacionados para a realização do Campeonato Municipal de 

Bocha 8 metros, a realizar-se de junho a dezembro de 2024, nas comunidades do interior do 

Município, conforme Decreto Nº 7508/2024 de 29 de janeiro de 2024.  
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2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a compra de troféus e medalhas através de empresa especializada na sua confecção 

com o intuito de que o Campeonato Municipal de Bocha 08 metros, possa premiar os seus 

vencedores e, respectivamente, segundos e terceiros colocados bem como destaques 

individuais. Campeonatos, ainda que amadores necessitam de uma organização e aos que não 

são amistosos, uma justa premiação, ainda que simbólica, na figura de medalhas e troféus. O 

Campeonato Municipal de Bocha 08 metros é uma competição festiva comemorada pela 

comunidade guaporense que durante meses tem, no fim de semana, o esporte amador no 

Ginásio de Esportes Municipal Multiuso como o seu lazer, ora como atleta, ora como torcedor. 

Assim, se justifica uma medida proativa do poder público com a entrega de justa premiação ao 

fim do evento para que os que mais se dedicarem e serem habilidosos, ao fim da competição, 

sejam homenageados. A modalidade sugerida é o pregão eletrônico. A modalidade sugerida 

é o pregão eletrônico. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente 

Termo de Referência, se espera que a solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz 

todas as necessidades da demanda, ou seja: que as medalhas e troféus possam ser entregues 

aos melhores times e jogadores individuais do Campeonato Municipal de Bocha 08 metros de 

Guaporé/RS. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

 

As compras têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 

nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Para a execução do objeto, o mesmo deverá ser entregue em até 30 dias a partir da emissão 

do contrato na sede da Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte, no endereço: Av. Silvio 

Sanson, 1155 - Centro, Guaporé - RS, 99200-000. 
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6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO: 

 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelo Secretário de Turismo, 

Cultura e Esporte, Sr. Odacir Toldi. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega das compras mediante 

apresentação de documento fiscal, o qual será recebido e atestado pelo fiscalizador, e se tudo 

estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação 

e pagamento.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

O critério de julgamento para escolha do fornecedor será o menor preço global devido a 

necessidade de padronização dos itens de premiação que serão adquiridos e posteriormente 

utilizados (todos) na mesma competição: o campeonato municipal de bocha 8 metros. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

O valor médio total estimado através dos orçamentos para a presente compra/contratação é de 

R$ 3.570,24 (três mil quinhentos e setenta reais com vinte e quatro centavos). O valor tem por 

base a pesquisa direta de preços realizada pela servidora Glauciana Canton, da Secretaria de 

Turismo, Cultura e Esporte entre os dias 03 de janeiro de 2024 a 14 de fevereiro de 2024. A 

busca por orçamentos foi realizada diretamente pelo e-mail institucional (solicitação formal) 

consoante o artigo 5º, inciso IV do Decreto Municipal nº 7445/2023 com a obtenção de 03 

orçamentos por item. Empresas mais próximas dentro do raio em que se encontra o município 

de Guaporé/RS foram consultadas. 

Guaporé, 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

______________________________________ 

Odacir Toldi 

Secretário de Turismo, Cultura e Esporte de Guaporé/RS 

Matrícula nº 21824-3/1 


